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DECRETO Nº 12.764, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

"Nomeia os membros para constituir o Conselho
Municipal de Desenvolvimento da Região Sul -
COMDERES, e dá outras providências."

A Prefeita Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município - Lei Municipal nº 933/1990, e com
fulcro na Lei Complementar nº 115/2025, e ainda, considerando o relevante interesse público, DECRETA:

Art. 1º  Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para compor o Conselho Municipal de
Desenvolvimento da Região Sul - COMDERES, conforme expresso abaixo:

I - Membros natos:

a) Juliana Pavan Von Borstel - Poder Executivo Municipal (Presidente de honra);
b) Grasiela Martins - Subprefeitura da Região Sul;
c) Allan Müller Schroeder - Fundação Cultural;
d) Cristiano José dos Santos - Secretaria Municipal de Obras;
e) Evandro Neiva Oliveira - Secretaria Municipal de Turismo;
f) Carlos Humberto Silva - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.

II - Representantes Governamentais:

a) Secretaria Municipal de Educação:

titular: Maria Ester Menegasso;
suplente: Kelli Cristina Dacol.

b) Secretaria de Gestão de Pessoas:

titular: Fernanda dos Santos;
suplente: Natalia Cruz dos Santos.

c) Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico:

titular: Nelson de Oliveira;
suplente: Osnelio Francisco de Souza.

d) Secretaria Municipal de Saúde:

titular: Aline Leal;
suplente: Dione Cristina Liz de Jesus.

e) Secretaria Municipal de Turismo:
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 Publicação oficial

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

titular: Laurindo Pedro Ramos Filho;
suplente: Rafael Diogo Amancio.

f) Secretaria Municipal da Casa Civil:

titular: Leandro Arthur Rodrigues da Silva;
suplente: Maria Clara Ricardo.

g) Secretaria de Segurança e Ordem Pública:

titular: Geraldo Rodrigues Alves Junior;
suplente: Cleber Alessandro Raimundo.

h) Fundação Municipal de Esportes:

titular: Diogo Balena Catafesta;
suplente: Allan Bencks Carvalho.

i) Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família:

titular: Kátia Regina Leiria;
suplente: Eder Alessandro Vieira da Silva.

III - Representantes dos Bairros:

a) Áurea Loch - Bairro da Barra;
b) Juliano José Vieira - Bairro Nova Esperança;
c) Catarina Maria Araújo - Bairro Jardim Parque Bandeirantes;
d) Reinaldo Leandro Faria - Bairro São Judas Tadeu;
e) Marcelo Abraham Peixoto - Bairro Taquaras;
f) Jorge Omar Cuello - Bairro Estaleiro;
g) Marcos Cézar de Almeida - Bairro Estaleirinho;
h) Sueli Marlete Leodoro - Comunidade Quilombola do Morro do Boi.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 30 de outubro de 2025, 176º da Fundação, 61º da Emancipação.

JULIANA PAVAN VON BORSTEL
Prefeita Municipal
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